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           Conforme a Solução de Consulta SRRF06 nº 6.038, de 07.08.2017 – Publicada no DOU de 

04.09.2017 (abaixo replicada), a SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL aceitou o entendimento de que a 

contribuição ao PIS/PASEP sobre a Folha de salários faz parte do conjunto de isenções englobadas pelo 

CEBAS- Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social. 

 

       Assim, as Instituições que possuem o CEBAS, deixam de ter que recolher a contribuição mensal ao 

PIS/PASEP, equivalente a 1% sobre a Folha de salários, já á partir da competência Setembro/2018, cujo 

recolhimento se daria em outubro 2018. 

      As entidades que possuem o CEBAS deverão encaminhar ás suas contabilidades a informação, 

solicitando a suspensão do pagamento da contribuição, já relativa à Folha de Setembro/2018. 

       Com relação à restituição de valores recolhidos nos últimos 5 anos ou desde a obtenção do CEBAS 

(se em prazo inferior), recomendamos análise, caso a caso, junto ás respectivas contabilidades, em 

função das variáveis a serem observadas. 

 

 

Belo Horizonte, 02 de outubro de 2018.  
Maiores Informações: (31) 3043-5719 ou contato@probemgestaocrianca.org.br 
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